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AUTARQUIA MUNICIPAL
Rua do Pintinho, s/n – Bairro Bela Vista
CEP 36570-000 – Viçosa – MG
Telefone: (31)3899-5600
ADITAMENTO DE PRAZO E VALOR

5º ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL UTILIZADO PARA ABRIGAR OS SERVIDORES, MATERIAIS E FERRAMENTAS DESTINADOS AO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA DO BAIRRO SANTO ANTÔNIO.

Entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de Viçosa - MG, Autarquia Municipal criada por Lei Municipal n.º 541/69, com sede na Rua do Pintinho, s/n Bairro Bela Vista, Viçosa - MG, CNPJ: 25.947.276/0001-02 adiante designado  LOCATÁRIO, representado neste ato por seu Diretor Presidente, Luciano Piovesan Leme, doravante simplesmente denominado SAAE  e de outro lado o AILTON SIMÃO, CPF: 507.293.066-15, adiante denominado LOCADOR, resolvem celebrar o presente contrato, em decorrência do Processo nº 131/2014, modalidade Dispensa, nos termos do artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
O prazo do Contrato SAAE Nº 003/2015  fica prorrogado para mais 12 (doze) meses, portanto a vigência do contrato administrativo que era de 02 de fevereiro de 2019 a 01 de fevereiro de 2020, passa a ser no período de 02 de fevereiro de 2020 a 31 de janeiro de 2021.
CLAUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
O valor mensal passa a ser de R$ 409,93 (quatrocentos e nove reais e noventa e três centavos), reajustado em 7,81% (sete vírgula oitenta e um por cento), conforme índice do IGPM/FGV clausula terceira e parágrafo primeiro do contrato original número SAAE- 003/2015 e vigorará no período de 02 de fevereiro de 2020 a 31 de janeiro de 2021, perfazendo num total de R$ 4.919,16 (quatro mil novecentos e dezenove reais e dezesseis centavos), para o período.


[bookmark: _GoBack]De acordo com IGP-M acumulado no ano no percentual de 7,30% (memória de cálculo anexa aos autos), o valor mensal que era R$ 2.388,00 (dois mil trezentos e oitenta e oito reais) fica ajustado em R$ 2.562,32 (dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos), e o valor referente ao fornecimento das peças será de acordo com a necessidade do SAAE, ficando empenhado para eventuais aquisições um valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), perfazendo o presente contrato no valor total de R$ 80.747,89 (oitenta mil, setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos).
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QTD
	P. UNIT.
	P. TOTAL

	01
	Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva emergencial nos seguintes grupos geradores de energia:
a) grupo gerador instalado na ETA I, marca RODOAGRO, potência de 313 kVA, composto de Motor MTU-447, tipo 476994506M, Gerador marca WEG, modelo GTA 252 AI II, número de série 10147481660212, e Quadro de Comando com Controlador K30 ECLIPSE XTRE, com regime de operação em EMERGÊNCIA, compreendendo os serviços relacionados no Termo de Referência.
b) grupo gerador instalado na CAPTAÇÃO DA ETA I, marca RODOAGRO, potência de 313 kVA, composto de Motor MTU-447, tipo 476994506M, Gerador marca WEG, modelo GTA 252 AI II, número de série 10149109820212, e Quadro de Comando com Controlador K30 ECLIPSE XTRE, com regime de operação em EMERGÊNCIA, compreendendo os serviços relacionados no Termo de Referência.
c) grupo gerador instalado na ETA II, marca LINOPOWER, potência de 750 kVA, composto de Motor PERKINS Modelo E18TAG3, Gerador marca WEG, modelo GTA312AI47, Quadro de Comando com Controlador ComAp, com regime de operação em EMERGÊNCIA, compreendendo os serviços relacionados no Termo de Referência.
d) grupo gerador instalado na CAPTAÇÃO DA ETA II, marca LINOPOWER, potência de 460 kVA, composto de Motor FPT IVECO Modelo C13TE5, Gerador marca WEG, modelo GTA311AI33, e Quadro de Comando com Controlador ComAp, com regime de operação em EMERGÊNCIA, compreendendo os serviços relacionados no Termo de Referência.
	Meses
	12
	R$ 2.562,32 
	R$ 30.747,89

	02
	Valor estimado pelo SAAE, referente às reposições de peças de grande porte.
	Meses
	12
	R$ 50.000,00

	INFORMAÇÕES GERAIS: O valor referente ao item 2 deve ser fixo, pois refere-se ao valor esrtimado para efetuais necessiades de fornecimento de peças não cobertas pelo contrato, conforme item 2.4.1 do Termo de Referência.

	Valor Total para 12 (doze) meses (ITEM 01+02): R$ 80.747,89 (oitenta mil, setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos).



CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para a execução do presente termo aditivo correrão por conta da dotação própria, sendo seus elementos a classificação orçamentária sob as rubricas: 17.512.0447.8502 – 33.90.39 e 17.512.0447.8502 – 33.90.30 – exercício de 2020.

CLÁUSULA QUARTA – JUSTIFICATIVA

O presente termo aditivo é realizado com fundamento no art. 57, Inciso II e art. 65, §8º da Lei 8.6666/93, justificado pelo objetivo de dar continuidade ao serviço contratado, visto que  a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em grupos geradores de energia do SAAE, tem como propósito deixar todos os geradores em prefeitas condições de funcionamento, tendo em vista que os mesmos são responsáveis pela geração de energia alternativa, nas situações de panes pontuais no sistema da concessionária de energia (CEMIG), para fins de substituição célere nas unidades de captação e tratamento de água existente no SAAE, em face da hipótese de ocorrência de falha generalizada no sistema da concessionária de energia., evidenciando ainda que o valor aditado está abaixo dos orçamentos realizados recentemente (anexos), fundamentado ainda a possibilidade de prorrogação e reajuste contratual nas clausulas quinta e treze do Contrato SAAE Nº 001/2019. Por fim ainda se justifica pela adequação dos serviços contratados e satisfação da finalidade almejada; assim como pelo registro da manutenção da motivação que levou a contratação original.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditamentos, no que não colidirem com as do presente instrumento, ficando assim ratificadas neste Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente aditamento em 03 (três) vias para um só efeito, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas.

Fica eleito para dirimir quaisquer pendências que possam advir da execução deste aditivo, em atendimento ao § 2º do art. 55 da Lei 8666/93, o foro da Comarca de Viçosa – MG.


Viçosa-MG, 03 de fevereiro de 2020.


_____________________________________________
Luciano Piovesan Leme - Diretor Presidente
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATANTE

_______________________________________________
Douglas Daniel Lanza Lacerda - CPF 072.271.746-62
D. I COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA GERADORES EIRELI – ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:	

1)__________________________________ 


2)__________________________________



















































































































































ADITAMENTO DE PRAZO E VALOR

5º ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL UTILIZADO PARA ABRIGAR OS SERVIDORES, MATERIAIS E FERRAMENTAS DESTINADOS AO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA DO BAIRRO SANTO ANTÔNIO.



Entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de Viçosa - MG, Autarquia Municipal criada por Lei Municipal n.º 541/69, com sede na Rua do Pintinho, s/n Bairro Bela Vista, Viçosa - MG, CNPJ: 25.947.276/0001-02 adiante designado LOCATÁRIO, representado neste ato por seu diretor presidente, Romeu Souza da Paixão, doravante simplesmente denominado SAAE e de outro lado o AILTON SIMÃO, CPF: 507.293.066-15, adiante denominado LOCADOR, resolvem celebrar o presente contrato, em decorrência do Processo nº 131/2014, modalidade Dispensa, nos termos do artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA


O valor mensal passa a ser de R$ 409,93 (quatrocentos e nove reais e noventa e três centavos), reajustado em 7,81% (sete vírgula oitenta e um por cento), conforme índice do IGPM/FGV clausula terceira e parágrafo primeiro do contrato original número SAAE- 003/2015 e vigorará no período de 02 de fevereiro de 2020 a 31 de janeiro de 2021, perfazendo num total de R$ 4.919,16 (quatro mil novecentos e dezenove reais e dezesseis centavos), para o período.



CLÁUSULA SEGUNDA


	As despesas para a execução do presente Termo Aditivo correrão por conta da dotação própria, sendo seus elementos a classificação orçamentária 17.512.0448.8504 – 3.3.90.36.00 – exercício de 2020.








CLÁUSULA TERCEIRA 


	Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original, no que não colidirem com as do presente instrumento. E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente aditamento ao contrato em 03 (três) vias para um só efeito, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas.






Viçosa, 31 de janeiro de 2020.




________________________________________
Luciano Piovesan Leme – Diretor presidente
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO.
LOCATÁRIO



_____________________________________
Ailton Simão
CPF: 507.293.066-15
LOCADOR



TESTEMUNHAS:



1)___________________________



2)___________________________
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